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EGREGIO TRIBUNAL 

A appellação interposta pela São Paulo Nor- 
thern Railway Company, da veneranda sentença fi- 
mal proferida pelo integro e illustrado Dr. Juiz de 
Direito de Araraquara, nos autos de desapropriação 
da Estrada de Ferro de Araraquara, promovida 
pelo Governo do Estado, não pôde merecer provi- 
mento . 

O histórico dos factos que antecederam e de- 
terminaram a desapropriação e um exame detido e 
serio dos princípios de direito e disposições legaes 
referentes ao assumpto, lançando intensa luz sobre 
os planos e intuitos da appellante, vão tornar ma- 
nifesto que a confirmação da respeitável sentença 
appellada impõe-se como uma obra de inteira jus- 
tiça e de alta moralidade. 

OS FACTOS 

Tendo a antiga Companhia Estrada de Ferro 
de Araraquara contraindo um empréstimo de 
£ i.200.000, representado por 60.000 obrigações 
preferenciaes, de £ 20 ou Frs. 504 cada uma, ao juro 
de 5 % ao anno, pagavel em prestações semestraes. 
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por escriptura-publica lavrada nas notas do 4.0 ta- 
bellião desta Capital, a 26 de Maio de 1911, foi con- 
vencionado Cjue L. Behrcns & Sõhne seriam os ad- 
ministradores, representantes, fiduciarios e «trus- 
tees» dos portadores das mesmas obrigações, e po- 
diam, nessa qualidade, em quanto existissem deben- 
tures em circulação e houvesse probabilidade de a 
sua garaintia conter qualquer risco, praticar tudo 
quanto entendessem conveniente para a defesa dos 
direitos e interesses dos debenturistas. Pela mesma 
escriptura, a referida Companhia, em garantia do 
capital, juros, amortização e mais encargos resul- 
tantes do contracto, dêo, em primeira hvpotheca e 
em penhor a L. Behrens & Sõhne, na qualidade de 
administradores, representantes, fiduciarios e trus- 
tees dos portadores das debentures, todos os bens e 
direiíos que coinstituiam o seu activo. 

Decretada, em Março de lOM- ^ fallencia da 
-Companhia Estrada de Ferro de Araraquara, L. 
'Behrens & Sõhne foram classificados, no respectivo 
piocesso e na qualidade referida, como credores hy- 
pothecarios e previlegiados, não só do capital dás 
debentures — ou de £ 1.200.000, como dos seus ju- 
ros e foram ainda classificados credores previlegia- 
dos e hypothecarios de £ 30.000, a titulo de despezas. 
Annunciada, em virtude de autorisação judicial, a 
vetnda por propostas, de todos os bens que consti- 
tuíam o activo d'aquella Companhia, uma sociedade 
fcnonyma orgfanisacla nos E. U. da America do 
Norte^denominada — S. Paulo Northern Railroad 
Company, effectuou a compra, por escriptura-publi- 
ca lavrada nas notas do 11o tabellião desta Capital, 
tendo ficado estipulado que os credores debentu- 
ristas receberiam, em substituição ^le suas obriga- 
ções, novas obrigações emittidas pela Companhia ad- 
quirente, vencendo juros fixos de 5 % ao armo, cumu- 
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■ativos e preferenciaes e desistiriam da hypotheca e 
penhor que ganantiam as debentures. 

Os debenturistas nunca acceitaram essa cláu- 
sula, por não ter o indivíduo que figurou na escriptu- 
ra, como representante de L. Behrens & Sõbne, F. 
Webber, poderes para isso e até boje não receberam 
da S. Paulo Northern Railroad Company um único 
real em pagamento do capital e juros das deben- 
tures. Também os credores chirograpbarios nunca 
receberam pagamento algum. 

E porque essa companhia americana fez a com- 
pra do activo da massa fallida da Companhia Ara- 
raquara? 

Sendo delicada- e difficil a situação em que se 
achava a liquidação da Companhia Estrada de Ferro 
de Araraquara — depois de decretada a sua fallen- 
cia — por não terem os obrigacionistas dessa Com- 
panhia se organisado em sociedade civil e nomeado 
directores que pudessem tratar de seus negócios, — 
por estarem cortadas, em virtude da guerra, as re- 
lações entre a França e a Allemanha, não podendo, 
por isso, L. Behrens & Sohne ontender-se directa- 
mente com os obrigacionistas, — por ser pouco pro- 
vável que a venda do activo da massa fallida, em 
leilão, ou mesmo por proposta, désse, então, bons 
resultados, attenta a crise que avassalava quasi to- 
dos os paizes do mundo, e ainda por outras cir- 
cumstancias, o Sr. Paulo Deleuze, simulando um 
grande interesse pela sorte dos obrigacionistas e di- 
zendo-se procurador de quasi todos elles, entabolou 
relações com L. Behrens & Sòhne, com o advogado 
P. Gaye, com Littman e outros representantes d'a- 



rj "a França, Suissa e Brasil e fez- lhes sentir a necessidade de organisarem, de com- 

terSses"^ ' Um Pla™ pl,clesse salvar 05 
teresses dos mesmos obrigacionistas. 

rzrJt T AgOSot0 ^ I914' eSCreVÍa e"e 

/ d t 
ens & Sóhne: ((---au "«m du co- 

üL í68 ru d'obliSa,ions' 5 %» de Ia Compa- gme des Chemms de Fer du Nord de São Paulo, 

qíSu 111! dee
s
ndÍa,ll,the' con,me <<Deleg"é", de même qu au nem des deux banques emettrices des ces obli- 

gations, Ia Banque Allard & Cie. et Ia Banque Trans- 
at antique» pedindo-lhes que a direcção activa dos 
interesses dos obrigacionistas passasse para as mãos 

' «U^aeiídTS^-r68 J™nc€zes' Por<J"e dizia: . «'l s agit de Ia defense de Treníe millions de franes 

tions»" ^ançais, placés dans les dites obliga- 

os se^ttUe?d?CreVÍa as SUaS cartas em PaPel os seguintes dizeres impressos: 

Comitê de Oefense 
des porteurs d'obligations 5 % de Ia Cie. des Che- 

mms de Fer Nord de São Paulo 
Telephone 

Louvre 2B fii 626 t'u Com'íé 26-63. paris (9il) 

18, rue des Pyramídes. 

O eminente advogado de Paris, Paulo Gave re- 
presentante de L. Behrens & Sõhne, não podia se 
satisfazer com a simples affirmação de Deleuze de 

eTomo intuí01"! ^ grande de deb^tures, tom o intuito de provar-lhe o que disse o mesmo 
Deleuze mostrou-lhe um grande mago de títulos 
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Eis o que Gaye escrevêo a C. Littman em carta de 
8 de Março de 1915: 

«II (Deleuze) s'est presenté devant nous non 
pas símplement avec un gros paquet de titres, mais 
avec Ia presque unanimité des obligations placées em 
France». 

Tendo, porém, a «Association Nationale des Por- 
teurs Françaís des Valeurs Mobiliéres», de Paris e o 
Procurador da Republica iraquella Capital, verifi- 
cado que as declarações de Deleuze eram falsas, que 
títulos eram aqueües?! 

O que é certo é que Deleuze convencêo L. 
Behrens & Sohne e os seus representantes em Fran- 
ça e na Suissa que representava mais de dous ter- 
ços dos debenturistas, pelo que foi deliberado fa- 
zer-se com elle um plano para a liquidação da Com- 
panhia Araraquara ■ que solvesse os interesses dos 
mesmos obrigacionistas. 

O que ficou assentado na Europa entre De- 
leuze e os representantes de L. Behrens & Sohne — 
fiduciarios e trustees dos obrigacionistas — foi a 
organisação de uma sociedade anonyma nos Estados 
Unidos da America do Norte para a compra dos 
bens e direitos que constituiam o activo da massa 
fallida da Companhia Estrada de Ferro de Arara- 
quara, por conta dos mesmos obrigacionistas. 

Na primeira carta que Deleuze escreveu ao 
eminente advogado de L. Behrens & Sohne, em Pa- 
ris, a 12 de Outubro de 1914, disse: 

"II est, d'autre part, urgent qu'un 
accord s'établisse entre M. M. L. Behrens 
& Sohne et les obligataires, par Cinterme- 
diaire de leur Comitê de protection (De- 
leuze), de maniere a pouvoir organiser LA 



PRISE EN POSSESSION ET UEXPLOITATION 
FUTURE DU CHEMIN DE FER POUR LE 
GOMPTE DES DITS OBLIGATAIRES». 

Depois de innumeras conferências que teve De- 
leuze em Paris e Genebra com Gaye e Littman, foi 
ajustada a organisação daquella Companhia e com 
os referidos fins. 

L. Behrens & Sdhne, em um memorial que está 
sendo impresso, redigido á vista de numerosos do- 
cumentos, pelo coinselheiro Oohnitz, seu advogado 
na Allemanha, dizem que — Deleuze e a São Paulo 
Northern Railroad Company «enírarêm na questão 
somente como representrntes dos obrigacionistas, de 
vendo,.por isso mesmo, ficar as acções da nova Com- 
panhia, em poder de Deleuze.» 

E porque se tratava de um plano organisado 
em beneficio exclusivo dos obrigacionistas, foi ainda 
combinado que L. Behrens & Sdhne pagariam as 
despezas com a organisação da Companhia ameri- 
cana, na importância de 10.000 francos, e abririam 
os créditos necessários no Brasil para a acquisição 
do activo da massa fallida da Araraquara. EU es 
pagaram aquella quantia e abriram o credito. 

Eicon mais combinado que L. Behrens & Sdhne. 
satisfazendo um pedido de Deleuze, dariam procura- 
ção a F. Webber, para represental-os em São Paulo. 
E deram. 

A renunc a da hypotheca e penhor que garan- 
tiam as debentures não foi combinada e nem auto- 
risada. 

Nas vésperas da reunião em que foram abertas 
as propostas, o advogado Gaye ordenou, por tele- 
gramma a Deleuze que não apresentasse a sua pro- 
posta e que regressasse á Europa. 
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Deleuze, nào obstante affirmar que estava agin- 
do de accòrdo com L. Behrens & Sõhne e, em be- 
neficio exclusivo dos obrigacionistas, desobedeceu 
aquella ordem e effectuou a compra da Estrada de 
Ferro de Araraquara. 

Adquirida esta Estrada, Deleuze e a sua com- 
panhia "Northern, munca mais se preoccuparam com 
os debenturistas, considerando mesmo engraçada a 
situação destes. Em logar de melhorarem o serviço 
das linhas ferreas e de fazerem as obras que eram 
necessárias, como se obrigaram, nunca realisaram o 
mais ligeiro melhoramento, soffrendo a população 
marginal coinsideraveis prejuisos. Só cuidaram de 
arrecadar a renda da Estrada e nunca publicaram 
balanço algum relativo a essa renda, durante tudo o 
tempo da sua administração. Nunca pagaram um 
uinico real aos debenturistas e aos credores chiro- 
grapharios, e mesmo a quantia de 400 :oooSooo que 
a Estrada arrecadou, resultante do pagamento de 
impostos, até hoje não foi entregue ao Thesouro do 
Estado! 

Tão desastrosa foi a administração, que provo- 
cou constantes reclamações da população marginal, 
i evoltas e greves, e o governo do Estado foi obriga- 
do, em beneficio do interesse publico, a promover 

judicialmeinte a desapropriação da Estrada. São 
factos estes que ninguém ignora neste Estado. 

O "Estado de S. Paulo" de 26 de Abril do cor- 
rente publica um relatório do Secretario da Agri- 
cultura deste Estado, em que são expostos os gra- 
víssimos motivos de ordem publica que determina- 
ram aquella desapropriação, e o ex-presidente do 
Estado, f) Sr. Dr. Altino Arantes. em mensagem 
apresentada ao actual presidente, refere-se ao mes- 
mo assumoto longamente. Por esses dois documen- 
tos, é evidente que o Ooverno do Estado, promoveu- 
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do a referida desapropriação prestou notável ser- 
viço publico. 

Desapropriada a Estrada de Ferro de Arara- 
quara, a S. Paulo Northern Railroad não pode mais 
subsistir em vista dos termos claros e precisos do 
art. 30 dos seus estatutos: 

uArt. 3." Objecto da companhia. 0 
fim para que a companhia é constituida con- 
siste na acquisição de uma estrada de ferro, 
situada na parte septentrional do Estado de 
São Paulo; sendo que essa estrada foi ante- 
riormente de propriedade de uma sociedade 
brazileira denominada ((Ccmpanhia Estrada 
de Ferro de Araraquara», actualmente em li- 
quidação. A companhia se propõe a adquirir 
o activo da companhia referida e de pagar 
essa acquisição com a quantia em dinheiro 
ou tifulos que os accionistas da companhia 
julgarem conveniente.» 

Pois bem: Deleuze, que comprando a Estrada 
de Ferro de Araraquara obrigou-se a empregar a 
sua receita liquida em pagamento dos juros das di- 
vidas pelas quaes responsabilisou-se a Northern, 
que nos quatro annos em que administrou essa Es- 
trada não pagou um único real aos credores, não 
obstante ter a mesma Estrada produzido uma renda 
liquida superior a 4.ooo:ooo$ooo, que, segundo de- 
claram E. Behrens & Sôhne, em seu memorial, elle 
poz a bom-recato, na America do Norte — ainda 
quer apoderar-se dos 15.6oo:ooo$ooo para empre- 
gal-os em outras emprezas! Mas com que direito?! 
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E o que disse em carta dirigida a E. Behrens 
& Sõhne, a 27 de Março do corrente anno: 

"A importância depositada em virtu- 
de _ da desapropriação (15. óoo :ooo$ooo) 
«não deve ser paga aos credores da Arara- 
quara, nem aos possuidores de títulos da 
nossa Companhia, mas a esta Companhia, 
QUE DEVERA' EMPREGAL-A EM OUTRAS EM- 
PREZAS!» 

Iniciado o processo de desapropriação, Deleuze 
fez a São Paulo Northern Railroad Company inten- 
tar uma serie de recursos com o intuito de pertur- 
bar o andamento do processo. 

Directamente e por intermédio de suas figuras 
de palha, intentou vários aggravos, varias appella 
ções e suscitou, nada menos de cinco conflictos de 
jurisdicção perante o Supremo Tribunal Federal, 
não logrando ganho de causa em qualquer delles! 

A presente appellação também não tem funda- 
mento algum jurídico, como vamos tornar evidente. 

0 DIREITO 

Da sentença final proferida nos autos de des- 
apropriação, a São Paulo Northern Railroad Com- 
pany appellou para este E. Tribunal, alie gando que 
o processo é nullo. 

As suas long'as e incomprehensiveis allegações, 
o grande esforço que empregou para dar á questão 
um aspecto de difficil e grave, quando é, aliás, muito 
simples e de facilima solução, os sophismas pueris de 
que tanto abusou, a repetição constante e fastidiosa 
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de conceitos sem valor, e a circumstancia de não ter 
empregado um único argumento sério nas 79 paginas 
impressas do seu trabalho, provam, eloqüentemente, 
que o recurso mão tem fundamento algum. 

O argumento que considera o mais valioso e que 
repete, muitas vezes no correr do seu trabalho, é o 
seguinte: 

Trata-se, diz, no caso dos autos, de uma des- 
apropriação por necessidade e não por ulilidade pu- 
blica, sujeita porisso á lei geral de 9 de Setembro de 
1826 e não á lei provincial de 18 de Março de 1836. 
Devendo applicar-se a lei geral de 1826 segue-se que 
o processo feito é nullo: 1." porque devia ter corrido 
no fôro do domicilio da appellante, isto é ma Capital 
Federal e nunca em Araraquara; 2." porque devia ter 
havido uma discussão entre o Poder Publico e a ap 
pellante, na fôrma do art. 3" da mesma lei e tal dis- 
cussão não teve logar e 3.0 porque fundando-se a 
causa na Constituição Política, o processo deveria 
correr mo Juizo Federal, por força do art. 60, letra a 
da mesma Constituição (?!)" 

Isto é pueril e é deplorável que um illustre pro- 
fessor de direito veja-se na triste emergencia de em- 
pregar argumentos desta ordem! 

Tendo o Presidente do Estado, de accôrdo com 
a autorisação contida na lei do Estado n. 1.627, de 
21 de Dezembro de 1918, declarado, por decreto de 
15 de Outubro de 1918, de necessidade publica para 
ser desapropriada, ma fôrma da lei, a Estrada de 
Ferro Araraquara a Rio Preto, inclusive o ramal 
de Sylvania a Tabatinga, com todas as respectivas 
concessões consignadas nos contrãctos, e dependên- 
cias, a Fazenda do Estado, por seu representante re- 
querêo ao Juiz de Direito de Araraquara, o processo 
de desaproprração, de accôrdo com a lei de 18 de 
Março de 1836. 
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Pouco importa que esta lei se refira á desapro- 
priação por utilidade municipal ou provincial. 

Quer a desapropriação se faça por utiüdade ou 
quer se faça por necessidade publica, o respectivo pro- 
cesso, neste Estado de S. Paulo, só pode ser feito de 
accôrdo com a mencionada lei de 183O, porque é a 
única que aqui regula o processo de desapropriação. 

Este E. Tribunal, em Accordam unanime de 2 
de Outubro de 1911, decidio o seguinte: 

"E assim decidem, porque, sendo o di- 
reito de desapropriação por necessidade ou 
utilidade publica, direito material, o exer- 
ciciõ deste direito, perante que juizo deverá 
ser proposta a desapropriação e que mar- 
cha deverá seguir — é matéria dç leis do 
processo, de direito formal. Ora, as assem- 
bléas provinciaes podiam legislar sobre os 
casos e a forma em que teria logar a des- 
apropriação por utilidade provincial ou mu- 
nicipal — é bem de vêr, (pie a assembléa da 
antiga, província podia, como fez, estabelecer 
a excepção á regra geral da competência do 
juizo do domicilio, para, nos casos de des- 
apropriação, a competência seria do juizo da 
situação do immovel a desapropriar-se. E' 
certo que o accordam do Supremo Tribunal 
Eederal de 3 de Setembro de 1895 declarou 
que as leis de 18 de Março de 1836 e de 15 
de Abril de 1855 exorbitaram das attribüi- 
ções conferidas pelo acto addicional, admit- 
tindo que, em hypothese da desapropriação 
de terrenos para abertura ou construcção de 
estradas, fosse o proprietário unicamente 
pago das bemfeitorias, ordenando o accor- 
dam o pagamento também dos terrenos, de 
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modo a fazer effectiva a completa e inteira 
indenmisação; mas essas leis não exorbita- 
ram quando instituiram o processo das des- 
apropriações, conforme a jurisprudência uni- 
forme e constante deste Tribunal. " 

.-V 

Ora, o art. 30 da lei de 18 de Março de 1830, 
dispõe que o fôro competente para o processo de 
desapropriação é o da situação dos bens, de modo 
que este processo foi muito bem proposto na Co- 
marca de Araraquara, onde estão os bens desapro- 
priados . 

E como a referida lei nem falia em «discussão 
entre o Poder Publico e o proprietário», e como foram 
rigorosamente observadas todas as formalidades le- 
gaes, o processo é perfeitamente valido. 

As demais allegações da appellante não têm o 
mais ligeiro valor e já foram julgadas. 

Allega a appellante que foram suscitadas, nes- 
tes autos, questões de direito internacional privado 
pelo que a desapropriação deveria ser processada no 
juizo federal. Não é exacto: o E. Tribunal veri- 
ficará, pelo exame dos autos, que trata-se pura e 
simplesmente da desapropriação de uma Estrada de 
Ferro situada em nosso território não tendo sido de- 
batida qualquer questão de direito internacional pri- 
vado . 

Mas, quando mesmo tivessem sido suscitadas 
questões dessa natureza, nem porisso deixaria de ser 
competente o juizo de Araraquara. 

O Supremo Tribunal Federal, julgando vários 
conflictos de jurisdicção suscitados pela appellante, 
firmou, em innumeros accordãos e definitivamente, 
a competência da justiça local de Araraquara para 
conhecer da especie. Invocamos, entre muitos ou- 
tros accordãos, os que foram proferidos a 17 de De- 
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zembro de 1919, 12 e 23 de Maio e 14 de Junho 
do corrente anno, publicados no "Diário do Kôro", 
de 8, ii, 23, 24 e 31 do mez ultimo. Limitamo-nos 
a transcrever o Accordam do Supremo Tribunal Fe- 
deral. de 14 de Junho de 1920 ("Diário do Foro" 
de 24 de Agosto) : 

"accordam 

\ istos e relatados estes autos de embargos 
ao accordam proferido no conflicto de -ju- 
risdicção entre os juizes — de direito da 
comarca de Araraquara e o seccional da 2a 

Vara do Districto Federal: 
considerando que, a organisação das 

pessoas coUectivas, ou jurídicas, depende do 
Estado: é a lei que determina, entende ou 
restringe, a capacidade jurídica por elle 
conferida a taes pessoas ( Weis, "Manual de 
Droit International Privé", liv. 2", cap. 30) ; 

considerando que, a concessão da es- 
trada de ferro á companhia de que a São 
Paulo Northern Railroad Gompany é cessioná- 
ria, foi feita com a expressa cláusula de 
serem sujeitas ás leis brazileiras, e julga- 
das de accòrdo com estas leis, pelos tri- 
bunaes brasileiros, todas as questões entre 
a companhia e os particulares, bem como os 
da companhia com o governo do Estado 
de São Paulo. Podia tal clausula juridica- 
mente ser incluida na concessão? Certo que 
sim. 

O Governo de São Paulo tinha a fa- 
culdade de fazer, ou não, a concessão, e de 
fazel-a como a reputasse mais conveniente. 

Só lhe era vedado incluir na concessão 
clausula contraria ao direito. 
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A companhia que quizesse explorar a 
concessão, qualquer que fosse o paiz onde 
se constituísse, devia necessariamente sub- 
metter-se ás leis brasileiras, nos termos da 
clausula em questão. 

E, se a companhia já estava antes or- 
ganisada em paiz extrangeiro, e lá já havia 
contraindo dividas, emittindo títulos de 
qualquer especie, este facto não annullaria 
a clausula referida. 

A circumstancia de ter a São Paulo 
Northern Railroad ■Company, adquirido a 
concessão com a mencionada clausula só 
pode significar que a companhia se sujei- 
tasse á clausula. sine qna não se haveria 
feito a concessão. Quanto aos credores ex- 
trangeiros, para com esses é responsável a 
companhia, por se ter obrigado para com 
os mesmos, segundo a lei extrangeira, 
quando não podia ignorar que essa obri- 
gação era incompatível com a concessão 
que ia adquirir e explorar; pois, tal con- 
cessão excluía quaesquer possibilidades de 
reclamações de pagamento de accôrdo com 
as leis extrangeiras, perante a Justiça bra- 
sileira . 

Pelo art. iq da introducção do Codigo 
Civil são reconhecidas as pessoas jurídicas 
extrangeiras, ifias, a nenhuma pessoa ju- 
rídica extrangeira. se reconhece o direito 
de vir explorar no Brasil uma concessão 
brasileira, contra uma clausula expressa da 
mesma concessão. 

Só se podem explorar as concessõles 
feitas por governo nacional, federal ou lo- 
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cal, sujeitando-se a concessionária ás cláu- 
sulas da concessão. 

E o facto de acceitar uma sociedade 
anonyma uma concessão, deve ser conside- 
rada a prova irrecusável de que se sub- 
metteu ás ditas cláusulas; 

considerando, em relação á allegada 
diversidade de domicilios da embargante e 
de seus credores, que já o Tribunal resol- 
veu em vários accordams que a justiça com- 
petente é a local do Estado de S. Paulo; 

O Supremo Tribunal Federal 
DESPREZA OS EMBARGOS e confirma o 

accordam embargado. Custas afinal." 

Definitivamente firmada, pelo Supremo Tribu- 
nal Federal a competência da justiça de Araraquara 
estamos dispensados de fazer quaesquer outras con- 
siderações sobre o assumpto. 

A appellada mostra-se profundamente desolada 
por não ter-lhe sido entregue a quantia de 
15.6oo:ooo$oc)0, porque foi arbitrada a Estrada. 

O deposito dessa importância era necessário. 
Com effeito: ' 

Por escriptura publica, de 16 de Maio de 1911, 
as debentures emittidas pela Companhia Araraquara 
foram garantidas com Ta hypotheca e penhor dos 
bens e direitos dessa Companhia. 

No correr do processo da desapropriação como 
se vê dos autos, os credores debenturistas requere- 
ram ao juiz que não entregasse á appellante a im- 
portância da indemnização, porque a elia também ti- 
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nham direito, como credores hypothecarios e pigno 
raticios. 

E certo que um Sr. F.. Webber, allegando ser 
pi ocurador de L. Behrens & Sôhne, renunciara a 
hypotheca, mas semelhante renuncia não tinha valor 
algum, por não ter elle recebido podercs para isso. 

Accresce que L. Behrens & Sôhne foram ad- 
mittidos como credores de £ 30.000, nos autos da 
fallencia da Companhia Araraquara e esse credito 
também estava garantido com hypotheca da Estra- 
da desapropriada, e dessa hypotheca F. Webber não 
venunciou, como se vê do 6o vol., pag. 1.224. 

Finalmente. Quando mesmo fosse valida a re- 
nuncia ainda prevaleceria a garantia dadas ás de- 
bentures pelo paragrapho 1°, do art. 1" do Decr. nu- 
mero 177 a, de 15 de Setembro de 1893, e pelo art. 
91 da Lei n. 2.024, de 17 de Dezembro de 1908. 

1 o das estas questões só poderiam ser ventiladas 
e decididas em um concurso de preferencias; dahi o 
deposito. 

() nosso Codigo Civil é positivo em sua dispo- 
zição do art. 762 n. 5, determinando que desapro- 
priada a cousa dada em garantia, deve ser depositada 
a parte do preço que fôr necessária para o pagamento 
integral do credor, 

Sendo a importância do credito dos debenturis- 
tas muito superior a 15.600 :ooo$ooo, o juiz não po- 
dia deixar de depositar toda esta somma. 

De resto, o deposito do preço da cousa desapro- 
priada e o conseqüente concurso de preferencias, são 
formalidades das nossas leis de processo. Ribas, 
Oonsol., arts. 1.140 e 1.141. 

Dizer, pois, que esse deposito constitue nullida- 
de do processo de desapropriação, é um dislate. 

A appelante dedica alguns capitules de suas ra- 
zões ao estudo dos «(defeitos visceraes» do laudo, ás 
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«violações dos preceitos essenciaes de um bom laudo». 
Palavras, palavras e mais palavras, sem a alle- 

gação de um facto, sequer, que constitua vicio 
substancial. 

Allegações vagas, queixumes, recrimimações, re- 
ferencias calumniosas e... nada mais... Obra de 
fancaria, qualificou o laudo. 

Referindo-se ao Dr .Juiz de Direito de Ara- 
raquara, que acaba de ser removido para esta Ca- 
pital, por ser justamente reputado como um dos 
mais distinctos magistrados do Estado, diz: 

"O M. Juiz a quo fez tanto caso dos 
processualistas quanto Amrotn e Ornar fi- 
zeram da bibliotheca da Alexandria, se- 
gundo a lenda." (!) 

Para o fim de annullaf o laudo, alllega que o 
perito que escolheo, indicou e foi acceito pela parte 
contraria, era um homem doente e incapaz do serviço, 
e que vendeo-se, recebendo uma certa importância em 
um cheque!! Mas nem vislumbre de prova offereceo 
da imputação calumniosa e mem podia offerecer, 
porque esse perito é tido como muito honesto. 

Diz que os peritos que funccionaram na causa— 

"Não entendem as subtilezas da sciencia 
jurídica, uma das mais difficeis, com quan- 
to não faltam leguleios inconscientes, que 
se julguem mestres emeritos, e façam os 
profissionaes rir delles. á socapa, sciencia 
que exige maior numero de estudos pro- 
pedêuticos." (!) 

Considerar nullo o laudo, porque os peritos não 
entendem as subtilezas da sciencia juridica!.,. 
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Diz que us peritos commetterani uma omissão 
gravíssima. Eis as suas próprias palavras: 

" Buscando o preço das cousas a serem 

desapropriadas, esqueceram-se os peritos 
de que a Northern comprou a massa da 

Araraquara por 35 .ooo;ooo$ooo, e que ha 
v ia dividas a solver representando um ca- 
pital negativo. A Northern obrigou-se a 
pagai essas dividas e pagou algumas dellas. 

I ergunta-se: não entra isto na indemniza- 
zação?" 

Supúnhamos c|Lie a missão dog peritos consistia 
em avaliar a Estrada de Eerro, seu material fixo e ro- 
dante, todas as suas installações e dependências, as 
suas concessões e direitos, tendo em attenção a ren- 
da que produz e as condições da região, que a mesma 
Estrada serve. Parecia-nos que os peritos não ti- 
nham o dever de preoccupar-se com a importância 
do pi eço da acquisição da Estrada e muito menos com 
as 1 csixinsahihdades assumidas pelo adquirente. 

E na hypothese, o que é certo é que a Nor- 
thern nada pagou pela compra da Estrada de Ferro 
de Araraquara e obrigou-se a emittir titulos para 
dar aos credores desta, em substituição de suas de- 
bentures e créditos. Nunca lhes pagou um único 
real!. . . 

Examinar argumentos como este é perder tem- 
po, é fazer um trabalho inútil... 

L. Behrens & Sõhne estimariam muito que a 
indemnização fosse maior, afim de receberem os de- 
benturistas a importância integral de seus créditos, 
mas na opinião geral, o arbitramento foi muito justo 
e razoável. 
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E. Tribunal 

t Bebr^ri^-n ma"ÍfeSt0 0 &rande interesse que 
, ns & Sohne tem nesta caiisa. Cabendo-lhe 

0 ever, em virtude de cláusula contractual de zelar 
pelos* interesses dos obrigacionistas da antiga Com- 
panhia Araraquara, e tendo o direito de defender 
os seus interesses em juizo, como decidio este E 

nbunal, por Accordam unanime proferido a ir de 
Junho de 1914, precisam esforçar-se para que os 

seuícSof rie0ebam Parte' 1)6,0 menOS de 

a Nort;hern rehaver a Estrada de Ferro te- 
iao elles prejuízo completo. . . 

5 .COm
]
0 0 Governo do Estado, desapropriando 

essa Estiada, exerceo um direito legitimo e prestou, 
ao mesmo tempo, um grande serviço e no respectivo 
1 ocesso foram satisfeitas todas as formalidades le- 

jaes a veneranda sentença appellada deve ser con- 
firmada, como é de 

JUSTIÇA. 

S- Paulo, 20 de Setembro de 1920. 

O advogado, 

Adoi,pho A. da Silva Gordo. 
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